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INFORME MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB, no uso de suas 
atribuições legais e em consonância com o que dispõe o no uso de 
suas atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do art.72 
da Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no 
presente Processo  com as devidas justificativas e em conformidade 
com o Parecer Jurídico exarado, RATIFICO   e HOMOLOGO a 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2024, fundamentada no art. 74, 
inciso III, alínea “c”  da Lei nº 14.133, de 2021, cujo objeto é a 
contratação direta  de Pessoa Jurídica especializada na área de 
Contabilidade para realização dos serviços de contabilidade pública 
e prestação de contas de responsabilidade do Município de Tenório 
PB, para o Exercício de 2023. 

 

Autorizo à contratação da empresa MARIA APARECIDA ALVES 
GUIMARÃES – ME – CNPJ nº CNPJ nº 15.312.658/0001-06., com 
sede na Rua Sergio Lima, nº 1281 – Bairro Jardim Guanabara – Patos 
PB, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Vigência:  12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato.  

 

Tenório PB, 10 de janeiro de 2024.  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB, no uso de suas 
atribuições legais e em consonância com o que dispõe o no uso de 
suas atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do art.72 
da Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no 
presente Processo  com as devidas justificativas e em conformidade 
com o Parecer Jurídico exarado, RATIFICO  e HOMOLOGO a 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2024, fundamentada no art. 74, 
inciso III, alínea “c”  da Lei nº 14.133, de 2021, cujo objeto é a 
contratação direta  de Pessoa Jurídica especializada na área de  
Assessoria Jurídica  para  orientação jurídica administrativa e 
acompanhamento junto ao Tribunal de Contas da União, Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba e Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região em processos de interesse do Município de Tenório PB, para 
o Exercício de 2024. 

Autorizo à contratação da empresa PAULO ITALO DE OLIVEIRA 
VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGADO – CNPJ nº CNPJ nº 
26.805.761/0001-04, com sede na Av: Coremas, nº 515 – Sala A – 

Bairro Centro – João Pessoa PB, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais). 

Vigência:  12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato.  

 

Tenório PB, 10 de janeiro de 2024.  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB, no uso de suas 
atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do art.72 da 
Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no presente 
Processo devidamente justificado e em conformidade com o 
Parecer Jurídico exarado, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA 
dos serviços de elaboração de projetos arquitetônicos e de 
engenharia para o Município de Tenório durante o Exercício de 
2024, com fundamento no art. 75, I da Lei nº 14.133/21. 

Autorizo à contratação da empresa CLAUDINÉIA LEITÃO MARTINS 
SATIRO - ME EPP, CNPJ nº 14.313.179/0001-41, com sede na av: 
Barão do Rio Branco, nº 563 – Centro – Patos PB, o valor mensal de 
R$ 3.500,00 (três) mil e quinhentos reais) totalizando o valor global 
de R$ 42.000,00,00 (Quarenta e dois mil reais). 

Prazo de Execução e Vigência: 12 (doze) meses a partir da expedição 
da Ordem de Execução de Serviços, nos termos do art. 92, inciso I e 
§ 2º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Tenório PB, 10 de janeiro de 2024.  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONRTATATAÇÃO DIRETA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB, no uso de suas 
atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do art.72 da 
Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no presente 
Processo devidamente justificado e em conformidade com o 
Parecer Jurídico exarado, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA, da 
empresa : EMPATECH – CONSTRUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA – 
EPP, CNPJ nº 22.929.607/0001-93,  fundamentada no art. 75, I  da 
Lei nº 14.133/21, cujo objeto é a  contratação de Pessoa Jurídica 
para os serviços de assessoria técnica de engenharia na área de 
meio ambiente, incluindo acompanhamento de licenciamento 
ambiental,  segurança do trabalho, elaboração de projetos, 
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acompanhamento e fiscalização de obras de interesse do Município 
do Tenório PB. 

Autorizo à contratação da empresa EMPATECH – CONSTRUÇÕES 
SUSTENTÁVEIS LTDA – EPP, CNPJ nº 22.929.607/0001-93, com 
sede na Rua Vereador Arrojado Lisboa, nº 209 – Bairro Prata – 
Campina Grande PB, o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) totalizando o valor global de R$ 42.000,00,00 
(Quarenta e dois mil reais). 

Prazo de Execução e Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura 
do contrato.  

 

Tenório PB, 10 de janeiro de 2024.  

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONRTATATAÇÃO DIRETA 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB, no uso de suas 
atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do art.72 da 
Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no presente 
Processo devidamente justificado e em conformidade com o 
Parecer Jurídico exarado, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA 
para  contratação de Pessoa Jurídica para os serviços de consultoria 
e  assessoria na administração da Plataforma + Brasil incluindo a 
elaboração e acompanhamento de projetos necessários a 
celebração de convênios e contratos de interesse do Município do 
Tenório PB, com fundamento no art. 75, II  da Lei nº 14.133/21. 

Autorizo à contratação da empresa IRAMILTON SÁTIRO DA 
NÓBREGA – EPP, CNPJ nº 10.954.450/0001-77, com sede na av: 
Barão do Rio Branco, nº 563 – Bairro Brasília – Patos PB, no valor 
mensal de R$ 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais) 
totalizando o valor global de R$ 33.840,00 (trinta e três mil, 
oitocentos e quarenta reais). 

Prazo de Execução e Vigência: 12 (doze) meses a partir da expedição 
da Ordem de Execução de Serviços, nos termos do art. 92, inciso I e 
§ 2º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Tenório PB, 10 de janeiro de 2024.  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 

 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024  

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE  TENÓRIO PB, no uso de suas 
atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do art.72 da 
Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no presente 
Processo devidamente justificado e em conformidade com o 
Parecer Jurídico exarado, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA de 
Pessoa Jurídica para prestação de serviços de assessoria ao 
departamento de transportes com geração de arquivos para o 
SAGRES CAPTURA, relatórios mensais e orientações sobre o 
controle de gastos com combustíveis dos veículos (próprios, 
cedidos ou locados)  pertencentes ao Município de Tenório PB com 
fundamento no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

Autorizo à contratação da empresa HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA - CNPJ nº 44.608.136/0001-54, com sede na Rua 
Escritor Rui Barbosa, nº 618 - apto: nº 103 – Centro – Patos PB, no 
valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) totalizando o valor 
global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Prazo de Execução e Vigência: 12 (doze) meses a partir da expedição 
da Ordem de Execução de Serviços, nos termos do art. 92, inciso I e 
§ 2º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Tenório PB, 10 de janeiro de 2024.  

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS.  

 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2023. Objeto: 
Prorrogação de Vigência. Base legal: art. 57, § 1º, inciso II, Lei nº 
8.666/93. Vigência: 29/11/2023 a 29/11/2024. Processo nº 
053/2023. Tomada de Preços nº 001/2023. Contratantes: 
MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB - CNPJ nº 01.612.649/001-26 e JMSV 
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 30.999.688/0001-26. Assinatura: 
29/11/2023.  

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2022. Objeto: 
Prorrogação de Vigência. Base legal: art. 57, § 1º, inciso II, Lei nº 
8.666/93. Vigência: 26/12/2023 a 26/12/2024. Processo nº 
021/2022. Tomada de Preços nº 006/2022. Contratantes: 
MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB - CNPJ nº 01.612.649/001-26 e JMSV 
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 30.999.688/0001-26. Assinatura: 
26/12/2023.  

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2021. Objeto: 
Prorrogação de Vigência. Base legal: art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
Vigência: 29/12/2023 a 29/12/2024. Processo nº 021/2022. 
Tomada de Preços nº 006/2022. Contratantes: MUNICÍPIO DE 
TENÓRIO PB - CNPJ nº 01.612.649/001-26 e Edvaldo Gomes de 
Araújo – ME, CNPJ nº 40.165.715/0001-19. Assinatura: 
29/12/2023. 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 025/2021. Objeto: 
Prorrogação de Vigência. Base legal: art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
Vigência: 29/12/2023 a 29/12/2024. Processo nº 026/2021. 
Tomada de Preços nº 006/2021. Contratantes: MUNICÍPIO DE 
TENÓRIO PB - CNPJ nº 01.612.649/001-26 e EDVALDO GOMES DE 
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ARAÚJO – ME, CNPJ nº 40.165.715/0001-19. Assinatura: 
29/12/2023.  

 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 026/2021. Objeto: 
Prorrogação de Vigência. Base legal: art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
Vigência: 29/12/2023 a 29/12/2024. Processo nº 026/2021. 
Tomada de Preços nº 006/2021. Contratantes: MUNICÍPIO DE 
TENÓRIO PB - CNPJ nº 01.612.649/001-26 e CITY CAR LOCADORA 
DE VEICULO LTDA - ME, CNPJ sob o nº 15.455.658/0001-65. 
Assinatura: 29/12/2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


